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Vice-Prefeito:MauroDelforno;PresidentedoFundoSocialdeSolidariedade:BarbaraZaratini; Secretária
deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura:GustavoCosenzade
AlmeidaFranco; SecretáriadeFinanças:KatiaCeciliaBaptistella: SecretáriodeSaúde:RenanDias Irabi;
SecretáriodeObraseServiçosPúblicos:AdilsonFrancoPenteado; SecretáriodeGoverno:Antoniode
Carvalho; SecretáriodeSegurançaeDefesadoCidadão: LuísAntonioHenriquePereira; Secretáriode
DesenvolvimentoEconômicoeHabitação:EduardoSamirAoun;SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo;
Secretário deAdministração: EduardoAntonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário deAssuntos Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr REUNIÃOON-LINEDOCONSELHODE

ALIMENTAÇÃOESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de
AlimentaçãoEscolarparaReuniãoOrdináriaonline
que será realizada no dia 19deMaio de 2021, às
9h, através de link de acesso que será
disponibilizado aos membros do Conselho.

Pauta da Reunião: Assuntos gerais.

Atenciosamente,

MônicaFlavianadeAlmeidaCavallaro
Presidente do CAE

Itatiba-SP

LEI Nº 5.342, DE 17 DE MAIO DE 2021

�Institui no Município de Itatiba a Semana
emComemoraçãoaoDiadoProfessor, edáoutras
providências.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado
deSãoPaulo, nousodas atribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, em sua 14ª SessãoOrdinária, realizada no
dia 05 de maio de 2021, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituídonoMunicípiode Itatiba
a semana comemorativa aoDia do Professor, a ser
comemorada no período de 12 a 15 de outubro
de cada ano.

Art. 2º. Todos os anos no dia 15 de outubro,
haverá na Câmara Municipal, Sessão Solene para
entrega de Diplomas encerrando as
comemorações.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a
execução deste decreto correrão a conta de verba
consignada no orçamento vigente do Poder
Legislativo.

Art. 4º. Esta Lei entra emvigor nadata de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito

Ettore Consoline�,
em 17 de maio de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.343, DE 17 DE MAIO DE 2021

�Dispõe sobre a realização de curso de
primeiros socorros e de prevenção durante o
acompanhamento pré-natal, e o reforço dessas
informações na maternidade e nas consultas de
acompanhamento da criança recém-nascida.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado
deSãoPaulo, nousodas atribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, em sua 12ª SessãoOrdinária, realizada no
dia 22 de abril de 2021, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a realização de
curso de primeiros socorros e de prevenção de
acidentes durante o acompanhamento pré-natal,
e o reforço dessas informações namaternidade e
nas consultas de acompanhamento das crianças
após a alta.

Art. 2º. Os estabelecimentos de saúde que

realizamconsultas de pré-natal deverão organizar
curso simplificado de primeiros socorros e de
prevenção de acidentes, com foco na primeira
infância, a ser ministrado para as pacientes
grávidas atendidas, na forma do regulamento.

§1º. O curso referido no caput deverá
contemplar, entre outros temas relevantes:

I -manobraparadesobstruçãodevias aéreas;
II - prevenção de morte súbita do lactente;
III � segurança no transporte de crianças;
IV - prevenção de afogamentos.

§2º.Oregulamentopoderá acrescentarmais
temas,combasenaepidemiologia relativaaagravos
evitáveis da primeira infância.

§3º.Preferencialmente,deverãoparticipardo
curso referido no caput ambos os genitores.

(Lei nº 5.343/21 � fls. 02)

Art. 3º. Os estabelecimentos de saúde
habilitados para a realização de partos deverão
apresentar aos pais dos recém-nascidos
informações básicas de primeiros socorros e
prevenção de acidentes com foco na primeira
infância, na forma do regulamento.

§1º. Os temas a serem abordados serão os
mesmos listados no §1º do art. 2º desta Lei, além
de outros que sejam definidos no regulamento.

§2º.Os estabelecimentos referidos no caput
deverão entregar, nomomento da alta hospitalar,
documento reforçando as informações de
primeiros socorros e prevenção de acidentes que
foram apresentadas durante a internação.

§3º. Os estabelecimentos de saúde que
realizamaprimeira consulta eoacompanhamento
da criança após a alta da maternidade deverão
reforçar para os pais ou responsáveis as
informações referidas no caput.

Art. 4º. O descumprimento do disposto
nesta Lei configura infração à legislação sanitária
federal, aplicando-se as disposições previstas na
Lei n° 6.437, de 20de agosto de 1977, ou emoutra
que venha substituí-la.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor após
decorridos cento e oitenta dias de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 17 de maio de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios

Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.344, DE 17 DE MAIO DE 2021

�Institui no Calendário Oficial doMunicípio
de Itatiba o �Março Lilás�, dedicado à Semana
Municipal do combate ao câncer de colo deútero
e dá outras providências�.

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado
deSãoPaulo, nousodas atribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, em sua 12ª SessãoOrdinária, realizada no
dia 22 de abril de 2021, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído no Calendário Oficial
do município de Itatiba o �Março Lilás�, mês
dedicado à conscientização das mulheres a
respeito da prevenção e do diagnóstico precoce
do câncer de colo de útero, aumentando as
chances de cura e reduzindo a mortalidade.

Art. 2°. O Março Lilás tem como principal
objetivo a intensificação de medidas que visem
levar à população feminina informações acerca do
câncer de colo de útero e a orientação a respeito
do diagnóstico e do adequado tratamento, bem
como o encaminhamento para as instituições de
saúde públicas especializadas no tratamento da
doença.

Art. 3°.Asercomemoradana terceira semana
domês demarço, onde serão realizadas ações de
prevençãoequepermitamodiagnósticodocâncer
decolodeútero,emespecial: palestras, seminários,
orientações e coleta de exames preventivos.

Art. 4°.OExecutivoMunicipal regulamentará
esta lei no que couber.

(Lei nº 5.344/21 � fls. 02)

Art. 5°. Esta Lei entra emvigor nadata de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 17 de maio de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.345, DE 17 DE MAIO DE 2021

�Dispõe sobre o atendimento preferencial
a portadores de câncer e pacientes de
hemodiálise em tratamento nos
estabelecimentos comerciais, bancários e
serviços similares do Município de Itatiba e dá
outras providências.�

Eu, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado
deSãoPaulo, nousodas atribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, em sua 12ª SessãoOrdinária, realizada no
dia 22 de abril de 2021, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.1º.Ospacientesemtratamentodecâncer
e hemodiálise terão atendimento preferencial e
prioritário em todos os estabelecimentos
comerciais, bancários e serviços similares do
município de Itatiba.

ParágrafoÚnico.Apreferência e aprioridade
deque trata o �caput� deste artigo implica emque
os beneficiários não se sujeitem as filas comuns,
além da adoção de medidas que promovam
agilidadeaoatendimentoeaprestaçãodeserviços,
incluindo-se os serviços bancários mesmo que o
doador não seja cliente da agência bancária.

Art. 2º. Todos os estabelecimentos
discriminados no Artigo 1º deverão
obrigatoriamente afixar em local visível a
informação sobre o benefício concedido pela
presente lei, incluindo o número e a data de
publicação.

Art. 3º. Para receber o atendimento
preferencial de que trata a presente lei, o paciente
apresentará laudo médico comprobatório de seu
estado clínico, que contenha o CID
correspondente, comdata não superior a 90 dias.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a
presente lei, no que couber e for necessário para
seu cumprimento efetivo.

(Lei nº 5.345/21 � fls. 02)

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 17 de maio de 2021

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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CONVOCAÇÃO
ORDEMDODIA

OSr.AILTONFUMACHI, PresidentedaCâmaraMunicipal de Itatiba, EstadodeSãoPaulo, FAZSABER
aos senhores vereadores quea 16ªSessãoOrdináriado Legislativoacha-semarcadaparaopróximodia
19demaio, quarta-feira, às17h,noPLENÁRIO�VEREADORABÍLIOMONTE�, comaseguinteORDEMDO
DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 81/2019, de autoria dos Vereadores Fernando
Soares e Leila Bedani,que �Propõe àPrefeituraMunicipal de Itatiba instituir a Carteira de Identificação
do Autista (CIA)�;

Item2) Primeira discussão, por adiamento, doProjetode Lei nº 29/2021, de autoria doVereador
WashingtonBortolossi, que �Acresce o inciso VII ao artigo 2º da LeiMunicipal nº 5.274, de 15 de junho
de2020que �Institui o FundoMunicipal Emergencial deCombate aos Efeitos doCoronavírus (COVID-19)
e dá outras providências��.

Palácio 1º de Novembro, 17 demaio de 2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

C O N V I T E

ACÂMARAMUNICIPALDE ITATIBA, nos termosda LeiOrgânicadoMunicípio de Itatibae conforme
dispostono§4ºdoart. 9º da Lei Complementar nº 101, de04demaiode2000 (Lei deResponsabilidade
Fiscal), CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia 20 demaio,
quinta-feira, ás 17h00 horas, virtual e simultaneamente no canal da Câmara Municipal de Itatiba no
Youtube:https://www.youtube.com/user/camaraitatiba,noSitedaCâmara:https://camaraitatiba.sp.gov.br/
sessoes-ao-vivo/ e no Facebook: https://www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em que o Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Finanças, deverá demonstrar e avaliar o cumprimento das
metas do 1º quadrimestre de 2021.

Itatiba, 12 demaio de 2021

WASHINGTONBORTOLOSSI
Presidente da Comissão de

EconomiaeFinanças
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